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NOTA REVISTA
de: Delegação Neerlandesa
para: Delegações
Assunto: Decisão-Quadro 2005/214/JAI do Conselho, de 24 de Fevereiro de 2005, relativa 

à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias
– Notificação

De harmonia com o disposto no n.º 1 do artigo 2.º da Decisão-Quadro 2005/214/JAI do Conselho, 

de 24 de Fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções 

pecuniárias, os Países Baixos informam que a Procuradoria da comarca de Leeuwarden é a 

autoridade competente para efeitos de 

– reconhecimento e execução de sanções pecuniárias impostas noutro Estado-Membro da União 

Europeia;

– notificação de decisões de imposição de sanções pecuniárias nos Países Baixos a outros 

Estados-Membros para efeitos da sua execução nestes últimos. 
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Os Países Baixos informam ainda que a sua autoridade competente responsável pela notificação 

administrativa e recepção de decisões emitidas ao abrigo da Decisão-Quadro relativa à aplicação do 

princípio do reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias é a seguinte:

Centraal Justitieel Incassobureau

Europese geldelijke sancties

P. O. Box 185

8900 AD Leeuwarden

tel. +31 (0)58 2533700

correio electrónico: centralauthority@cjib.minjus.nl

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da mesma Decisão-Quadro, os Países Baixos 

declaram que, além de certidões redigidas em neerlandês ou inglês, serão aceites certidões redigidas 

noutra língua oficial de um Estado-Membro da União Europeia, na condição de serem 

acompanhadas da respectiva tradução para a língua inglesa.


